
&frFË

REGULAMENTO E TABELA GERAL
DE

TAXAS E LICENçAS



FREGUESIA DE AGUADA DE CIMA

REGULAMENTO E TABELA GERAL DE TAXAS E TICENçAS

PREAMBUTO

A Lei no 53-E 12006, de 29 de Dezembro, oprovou o novo regime jurídico
dos toxos dos Autorquios Locois. Nõo obstonte o doto de publicoçõo
doquele diplomo legol, f icou estobelecido no seu ortigo 17.o, um regime
tronsitório que permite em determinodos circunstôncios, que o mesmo
vigore openos no segundo ono finonceiro subsequente ò entrodo em
vigor do supro referido lei.

Assim, verifico-se existir necessidode de odequor os octuois normos
regulomentores de formo o cumprirem oquele normotivo.

Dondo corpo ò referido imposiçõo legol, é oprovodo poro vigoror no
óreo geogrófico correspondente oo território do Freguesio de Aguodo
de Cimo, Município de Aguedo, Distrito de Aveiro, o seguinte:

REGULAMENTO E TABEIA GERAI DE ÏAXAS

Em conformidode corn o disposto nos olíneos d) e j) do rì.o 2 do ort.o

1T .o, conjugcldo com o olíneo b) do rì.o 5 do ortigo 34.o do Lei l 'ì.o

169199, de lB de Setembro, no redocçõo dodo pelo Lei rì .o 5-A12002'

de I I  Joneiro, e tendo em visto o estobelecido no Lei n .o 212007 , de l5

Joneiro e Lei n.o 53-E 12006, de29 Dezembro, e oprovodo o Regulomento

e Tobelo de Toxos do Freguesio de Aguodo de Cimo.

CAPíTUIO I

DrsPoslçÕEs GERAIS

Art igo 1.o
Obiecto

O presente regulomento e tobelo onexo têm por finolidode fixor o

volor do controprestoçÕo o cobror pelos octividodes

desenvolvidos pelo Junto de Freguesio, enquonto t itulor de

otribuições e competêncios que legolmente lhe estÕo fixodos, no

ômbito do:

o) prestoçõo concreto de serviços;
bi uti l izoçõo privodo de bens do domínio público e privodo

do Freguesio;
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c) remoçÕo de um obstóculo jurídico oo comportomento dos
porticulores.

2. As disposições constontes do presente regulomento vigorom no
óreo geogrófico do freguesio de Aguodo de Cimo.

Artigo 2.o
Incidêncio subjectivo - Sujeilos

- O sujeito octivo do reloçõo jurídico - tributorio, titulor do direito
de exigir oquelo prestoçõo é o Freguesio de Aguodo de Cimo.

Ficom sujeitos oo pogomento dos toxos previstos no presente
regulomento, sendo por isso os sujeitos possivos do reloçõo jurídico
- tributório, os pessoos singulores ou colectivos e outros entidodes
legolmente equiporodos que estejom vinculodos oo cumprimento
do prestoçõo.

Poro olém dos porticulores, estõo sujeitos cto pogomento de
toxos: o Estodo, os Regiões Autónomos, os Autorquios Locois, os
Fundos e Serviços Autónomos e os entidodes que integrom o
sector empresoriol do Estodo, dos Regiões Autónomos e dos
Autorquio Locois.

Artigo 3.o
lsenções

Estõo isentos do pogomento dos toxos previstos no presente

regulomento, todos os entes públicos ou porticulores que

beneficiem de isençÕo legolmente previsto.

O pogomento dos toxos poderÓ ser, medionte pedido do

interessodo devidomente comprovodo, reduzido ote ò isençÕo

totol, quondo os requerentes sejom, porticulores de frocos recursos

finonceiros.

A Assembleio de Freguesio pode, por proposto do Junto de

Freguesio, otrovés de deliberoçõo fundomentodo, conceder

iseúOo porciol ou totol de pogomento de toxos.

Artigo 4.o

3.

t .

2.

3.

Incidêncio obiectivo

A Junto de Freguesio cobro toxos:
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o) Por prestoçÕo de serviços odminisÌrotivos: emissÕo de
otestodos, decloroções e certidões, termos de identidode e
justif icoçÕo odministrotivo, certif icoçÕo de fotocópios e
outros documentos;

b) Pelo l icenciomento e registo de cqnídeos e gotídeos;
c) Cemiterios;
d) Por outros serviços prestodos ò comunidode.

cAPtTUtO tl

TAXAS
Fundomentqçõo económico - finonceirq

Artigo 5.o
Serviços Ad ministrolivos

As toxos por emissõo de otestodos e termos de justif icoçÕo
odministrotivo constom do onexo I e têm como bose de colculo o
tempo medio de execuçõo dos mesmos (oÌendimento, produçÕo
e registo).

A fórmulo de cólculo é o seguinte:
TSA = tme x vh + cllN onde:
lme: tempo médio de execuçÕo;
vh: volor horo do funcionório, tendo em consideroçÕo o índice do
escolo soloriol;
cf : custo totol necessório poro o prestoçõo do serviço (inclui
moteriol de escritório, consumíveis, etc);
N: no de hobitontes do Freguesio.

Sendo que o toxo o oplicor:
o) É Oe '/rl horo x vh + ct/N poro os otestodos, decloroções e

certidões poro quolquer f inolidode;
b) É Oe 1/z/ horo x vh + ctlN poro os termos de identidode e de

j ustìf icoçÕo od ministrotivo;
c) É Oe Yzl horo x vh + ctlN poro os restontes documentos.

4. As toxos de certificoçÕo de fotocópios constom do onexo I e têm
por bose o estipulodo no Regulomento Emolumentor dos Registos
e do Notoriodo.

S. por codo pedìdo de otestodo, certif icodo ou outro documento,
seró fornecido oo requerente o formulório em uso nos serviços,
sempre que se jusÌif ique, sendo o mesmo grotuito, visondo dor
formo escrito oo mesmo, mencionondo nomeodomente o t ipo de
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documento pretendido e quol o f inolidode.

Artigo ó.o

Licenciomenlo e Regislõ de conídeos e Gotídeos

1. As Ìoxos de registo e emissõo de licenços de conídeos e gotídeos,

constontes do onexo ll, sõo indexodos Ò toxo N de profiloxio

médico, fixodo poro o ono o que se reporto o licenço' nÕo

p o d e n d o e x c e d e r o t r i p l o d e s t e v o | o r e v o r i o c o n s o o n t e o
cotegorio do onimol, de ocordo com os disposições contidos no

portoiìo n.o 421 l2OO4 de 24 de Abril'

2. Os volores sõo colculodos como segue:

o) negisto : 115% do toxo N de profiloxio médico;

b) Licenços relotivos o onimois enquodrodos nos cotegorios A'

B e t: útndo toxo N de profiloxio médico;

c) Licenços relotivos o onimois enquodrodos no cotegorio E:

113%dotoxoNdepro f i |ox ioméd ico ;
d) Licenços relotivos o onimois enquodrodos no cotegorio G:

o dobro do toxo N de profiloxio médico;

e) Licenços relotivos o onimois enquodrodos no cotegorio H: o

t r ip lodo toxoNdepro f i |ox ioméd ico .

3. A emissõo de licenço poro os cões clossificodos nos cotegorios c'

D e F é isento de quolquer toxo'

4. o voror do toxo N de profiroxio médico é octuorizodo,

onuolmente, por Despocho conjunto do: membros do Governo

com competêncios específicos nesso motéricl'

Artigo 7.o
Cemilérios

1 . os volores dos toxos o pogor pelo concessõo de terreno, previstos

no onexo i lr, têm como'ooie de corcuro o seguinte fórmulo:

T C = o x i x c t + d + c c o n d e :
o: Óreo do terreno (m2);
i: percentogem o oplicor tendo em conto o espoço ocupodo;

ct custo totol necessório poro o prestoçÕo do serviço;

d: critério de desincentivo ò compro de terrenos;

cc: custo totol necessÓrio poro o execuçõo dos fundoções e

trotomento do zono envolvente'

2. Os volores dos toxos o pogor por overbomentos em Alvorós e por

ricenços de obros no .*útério, previstos no onexo lll, têm como

bose de cÓlculo:
TSA = tme xvh + ctlN + d onde:

REGULAMENTO E TABELA GERAL DE TAXAS E LICENÇAS
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lme: tempo medio de execuçõo;
vh: volor horo do funcionório, tendo em consideroçõo o índice do
escolo soloriol;
ct: custo totol necessório poro o prestoçõo do serviço (inclui
moteriol de escritório, consumíveis, etc);
N: no de hobitontes do Freguesio;
d: critério de desincentivo Ò compro de terrenos.

3. Os volores dos toxos o pogor pelos serviços funerórios (inumoções,
exumoçoes e troslodoções), previstos no onexo l l l  sõo colculodos
com bose no seguinte fórmulo.
TSF = tme x vh + ct onde:
tme: tempo médio de execuçõo;
vh: volor horo do funcionório, tendo em consideroçoo o índice do
escolo soloriol;
cl: custo totol necessório poro o prestoçõo do serviço (inclui
moteriol de protecçõo, consumíveis, recipientes, mÓquinos, etc).

Artigo 8.o
Mercodos e Feiros

l. O volor dos toxos o pogor pelo ocupoçõo de espoços em
mercOdos e feiros, previstos no onexo lV, têm Como bose de
cólculo:
TMF = o x t + Cmensol/2 onde:
o: óreo ocupoçõo (m2);
ï: tempo de ocupoçõo (dio);
Cmensol: Custo totol mensol necessorio poro o prestoçÕo do
serviço;

Artigo 9.o
Actuolizoçõo de Vqlores

A Junto de Freguesio, sempre que entendo conveniente, poderó
propor Ò Assembleio de Freguesio o octuolizoçõo extroordinório
ou olteroçõo dqs toxos previstos neste regulomento, medionte
fundomentoçÕo económico - f inonceiro subjocente oos novos
volores.

CAPITULO l l l

uQulDAçÃO
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Artigo l0.o c'-tÈi

Pogomenlo u "

A reloçoo jurídico-tributorio extingue-se com o pogomento do

toxo ou de outros formos previstos legolmente.

As prestoções tributórios sõo pogos em moedo corrente ou por

cheque, débito em conto, tronsferêncio ou por outros meios
previstos no lei e Pelos serviços.

solvo disposiçÕo em contrório, o pogomento dos toxos seró

efectuodo ontes ou no momento do prótico de execuçõo do

octo ou serviços o que resPeitem.

o prozo de pogomento voluntório dos toxos de renovoçÕo onuol,

seró fixodo medionte deliberoçÕo do Junto de Freguesio

devidomente publicitodo otrovés de editois ofixodos nos lugores

de esti lo.

dos toxos e feito medionte guio de receito o emitir

Freguesio.

Art igo 1 l .o
lncumPrimenio

sÕo devidos juros de moro pelo incumprimento extemporôneo do

pogomento dos toxos.

A toxo legol de juros de moro, conforme decorre do Decreto-Lei

n.o 73199 de 1ó Morço, é de I %, se o pogomento se fizer dentro do

mês do colendÓrio em que expirou o prozo de pogomento

voluntÓrio, oumentondo-se umo unidode por codo mês de

corendório ou frocçÕo se o pogomento se fizer posteriormente.

3. O noo pogomento voluntÓrio dos dívidos e objecto de cobronço

coercivo otrovés de ô...rso de execuçõo fiscor, nos termos do

codigo de Procedimento e de Processo TributÓrio'

CAPíÏUIO IV

DtsPoslçÕES GERAIS

l .

2.

3 .

4.

5 .

l .

2.

O pogomento
pelo Junto de

REGULAMENTO E TABELA GERAL DE TAXAS E LICENÇAS
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Artigo 12.o
Gorontios

l. Os sujeitos possivos dos toxos podem reclomor ou impugnor o
respectivo liq uidoçõo.

A reclomoçõo
Freguesio, no
liquidoçÕo.

A reclomoçõo
judiciol  se nÕo

REGULAMENÏO E TABELA GERAL DE ÏAXAS E LICENçAS

deveró ser feito por escrito e dirigido ò Junto de
prozo de 30 dios o contor do notificoçõo do

presume-se indeferido poro efeitos de impugnoçõo
for decidido no prozo de ó0 dios.

2.

3.

4.

5 .

Do indeferimento tocito ou expresso cobe impugnoçõo judiciol
poro o Tribunol Administrotivo e Fiscql do óreo do Freguesio, no
prozo de ó0 dios o contor do indeferimento.

A impugnoçõo judiciol depende do prévio deduçÕo do
reclomoçõo previsto no n.o2.

Art igo l3.o
Legisloçõo Subsidiório

Em tudo quonto nõo estiver, expressomente, previsto neste
regulomento sõo oplicóveis, sucessivomente:

o) Lei n.o 53-E/2006 de 29 de Dezembro;
b) A Lei dos Finonços Locois;
c) A Lei Gerol Tributório;
d) A Lei dos Autorquios Locois;
e) O Estotuto dos Tribunois Administrotivos e Fiscois;
f) O Codigo de Procedimento e de Processo Tributório;
g) O Código de Processo nos Tribunois Administrotivos;
h) O Código do Proce,Cimento Administrotivo.

Artigo 14.o
Enfrodo ern Vigor

O presente regulomento entro em vigor 15 dios opós o suo
publÌcoçÕo em editol o ofixor no edifício do sede do Junto de
Freguesio.
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TABELA DE PREÇOS

ANEXO I
SERV|çOS ADM| NTSTRATTVOS

Atestodos, decloroções e certidões poro quolquer finolidode
Termos de identidode e justificoçõo odministrotivo
Outros documentos
Certificoçõo de fotocópios ote 4 póginos
A portir do 5o pógino por codo umo o mois

ANEXO I I
CANíDEOS GATíDEOS

UCENçAS DE CANíDEOS E GATíDEOS
(Bose de Referêncio: Toxo N de Profilqxïo Medico)

Registo
Licenços:
A - LicenÇos relotivos o cÕes de componhio
B - Licenços relotivos o cÕes c/f ins económicos
C - Licenços relot ivos o cões c/f ins mil i tores
D - Licenços relot ivos o cões poro invest igoçõo cientí f ico . . .
E - Licenços relotivos o cões de coço
F -  L icenços re lot ivos o cões de guio
G - Licenços relotivos o cões potenciolmente perigosos
H - Licenços relotivos o cões perigosos .
I  -  Licenços relot ivos o gotos . .

(A estes volores ocresce o imposto de selo fixodo legolmenÌe)

ANEXO I I I
CEMITÉRIOS

Concessõo de terrenos:
Terreno poro umo sepulturo oté 2m2 sem fundoções
Terreno poro umo sepulturo oté 2m2 com fundoções
Terreno poro jozigo oté 9 m2

lnumoçõo (com serviço de coveiro) .... 
' l  
20,00 €

tnumoçõo (sem serviço de coveìro) 80,00 €

ËxumoçÕo (com serviço de coveiro) 120'00 €

ExumoéOo isem serviço de coveiro) 80'00 €

120,00 €

80,00 €
- 8 -

TroslodoçÕo (com serviço de coveiro)
Troslodoçõo (sem serviço de coveiro)
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núhrt / f f i ,
"y '

2,50 €
2,50 €
2,50 €

20,00 €
2,50 €

5,00 €

5,00€
5,00 €
lsento
lsento
5,00 €

lsento
8,80 €

13,20 e
5,00 €

700,00€
I 150,00€
4 250,00€
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Alvoró de Averbomento
2o Vio de Alvoro ou Averbomento

ANEXO IV
MERCADO E FEIRAS

Feiros de 2 e 17 de codo mês:

Borroco pequeno .
Borroco gronde

Aprovodo em reuniÕo do Execut ivo de l3 de Joneiro de 2010,

'ú*t' ''+

n--
EìE #-q$

25,00 €.|0,00 
€

1 ,50  €
2,50 €

no Assembleio de Freguesio de 29 de Joneiro de 20.|0.
A Meso do Assembleio
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